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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 21/19	                                           Três Passos, 6 de fevereiro de 2019.

Senhor Promotor de Justiça:

Para os efeitos dos arts. 68 e 69 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, encaminho a Vossa Senhoria uma cópia do relatório contendo as conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 1/2018, criada para investigar suposta irregularidade do cumprimento de horário de trabalho dos profissionais da saúde que atuam nos postos de saúde do Município Três Passos/RS. 
Informo, outrossim, que a tramitação da CPI pode ser acessada no link https://sapl.trespassos.rs.leg.br/materia/857, e que o processo nº 36/2018 na íntegra encontra-se disponível na Secretaria desta Câmara. 


Atenciosas saudações.



Vinicius Bindé Arbo de Araújo,
Presidente. 
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